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PORTARIA No L77, DE 28 DE MARço DE 2023

o Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais' de acordo com o Laudo Pericial e Decreto no 54g5, de 10 de dezembro de 2020, e
conforme o Memorando Ïnterno no 059/2023 da Secretaria Municipal de Adminístração,
diante das atuais atividades exercidas pelo seruidor,

RESOLVE

Att' 10 - CONCEDER a percepção de Adicional de Insalubridade de 20o/o
(vinte por cento) sobre o menor vencimento base do Município de Missal/pR, nos termos da
Lei Municipal no 1.691, de lo de julho de 2022, ao servidor DARro srLvA DA COSTA,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Pedreiro, lotado na secretaria Municipal de
obras, urbanismo e Ïranspofte, pelo exercício de trabalho insalubre, a partir de 1o de março
do corrente ano.

Parágrafo Único cancelar a percepção do Adicional de Insalubridade de 40o/o
(quarenta por cento) sobre o menor vencimento base do Município de Missal/pR, concedido
pela Portaria No 325/2022, a paftir de 1o de março do corrente ano.

Aft. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua pubricação.
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